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Seleção de Novembro 

 

Destaque: A desconsideração da personalidade jurídica, ainda que com fundamento na 

Teoria Menor, não pode atingir o patrimônio pessoal de membros do Conselho Fiscal sem 

que haja a mínima presença de indícios de que estes contribuíram, ao menos culposamente, 

e com desvio de função, para a prática de atos de administração. 

Informações do inteiro teor: Cumpre salientar, inicialmente, que o Código de Defesa do 

Consumidor é aplicável aos empreendimentos habitacionais promovidos pelas sociedades 

cooperativas, incidindo, assim, o art. 28, § 5º, do Código de Defesa do Consumidor. A 

Teoria Menor da desconsideração da personalidade jurídica é mais ampla e mais benéfica 

ao consumidor, não se exigindo prova da fraude ou do abuso de direito. Tampouco é 

necessária a prova da confusão patrimonial, bastando que o consumidor demonstre o estado 

de insolvência do fornecedor ou o fato de a personalidade jurídica representar um obstáculo 

ao ressarcimento dos prejuízos causados. No entanto, a despeito de não se exigir prova de 

abuso ou fraude para fins sua de aplicação da Teoria Menor, tampouco de confusão 

patrimonial, o § 5º do art. 28 do CDC não dá margem para admitir a responsabilização 

pessoal de quem jamais atuou como gestor da empresa. Nesse contexto, tem-se que o art. 

47 da Lei n. 5.764/1971, que instituiu o regime jurídico das sociedades cooperativas, 

preceitua que "(...) a sociedade será administrada por uma Diretoria ou Conselho de 

Administração, composto exclusivamente de associados eleitos pela Assembléia Geral". Já 

a doutrina assim define os limites de atuação dos membros do Conselho Fiscal nas 

sociedades cooperativas: "A atuação do conselho fiscal e dos seus membros está sujeita a 

limites precisos. De um lado, é mero fiscal e não pode substituir os administradores da 

companhia no tocante à melhor forma de conduzir os negócios sociais. Não lhe compete 

apreciar a economicidade das decisões da diretoria ou conselho de administração nem 

interferir na conveniência dos negócios realizados. Sua tarefa limita-se aos aspectos da 

legalidade e regularidade dos atos de gestão. De outro lado, o conselho fiscal tem atuação 

interna, ou seja, os destinatários de seus atos são os órgãos sociais". Repisa-se, ainda, que a 

Lei das Sociedades Cooperativas equipara os componentes do Conselho Fiscal aos 

administradores das sociedades anônimas apenas para efeito de responsabilidade criminal 

(art. 53), não se aplicando o referido dispositivo, portanto, às relações de natureza civil. 

Conclui-se que a desconsideração da personalidade jurídica de uma sociedade cooperativa, 

ainda que com fundamento no art. 28, § 5º, do CDC (Teoria Menor), não pode atingir o 

patrimônio pessoal de membros do Conselho Fiscal sem que que haja a mínima presença 

de indícios de que estes contribuíram, ao menos culposamente, e com desvio de função, 

para a prática de atos de administração. REsp 1.766.093-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, 

Rel. Acd. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, por maioria, julgado em 

12/11/2019, DJe 28/11/2019. Informativo 661, STJ.  
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Destaque: Configura dano moral in re ipsa a ausência de comunicação acerca da 

disponibilização/comercialização de informações pessoais em bancos de dados do 

consumidor. 

Informações do inteiro teor: As informações sobre o perfil do consumidor, mesmo as de 

cunho pessoal, ganharam valor econômico no mercado de consumo e, por isso, o banco 

de dados constitui serviço de grande utilidade, seja para o fornecedor, seja para o 

consumidor, mas, ao mesmo tempo, atividade potencialmente ofensiva a direitos da 

personalidade deste. Nessa toada, a gestão do banco de dados impõe a estrita observância 

das respectivas normas de regência - CDC e Lei n. 12.414/2011. Dentre as exigências da 

lei, destaca-se o dever de informação, que tem como uma de suas vertentes o dever de 

comunicar por escrito ao consumidor a abertura de cadastro, ficha, registro e dados pessoais 

e de consumo, quando não solicitada por ele, consoante determina o § 2º do art. 43 do 

CDC. Tal imposição vinha expressamente prevista na redação originária da Lei n. 

12.414/2011, que teve seu texto alterado recentemente pela Lei Complementar n. 

166/2019. Embora o novo texto da Lei n. 12.414/2011 se mostre menos rigoroso no que 

diz respeito ao cumprimento do dever de informar ao consumidor sobre o seu cadastro - 

já que a redação originária exigia autorização prévia mediante consentimento informado 

por meio de assinatura em instrumento específico ou em cláusula apartada -, o legislador 

não desincumbiu o gestor de proceder à efetiva comunicação. Isso porque, tanto sob a 

enfoque do registro de informações negativas como também para o registro de informações 

positivas, tem o consumidor o direito de tomar conhecimento de que informações a seu 

respeito estão sendo arquivadas/comercializadas por terceiro, sem a sua autorização, porque 

desse direito decorrem outros dois que lhe são assegurados pelo ordenamento jurídico: o 

direito de acesso aos dados armazenados e o direito à retificação das informações incorretas. 

A inobservância dos deveres associados ao tratamento (que inclui a coleta, o 

armazenamento e a transferência a terceiros) dos dados do consumidor - dentre os quais se 

inclui o dever de informar - faz nascer para este a pretensão de indenização pelos danos 

causados e a de fazer cessar, imediatamente, a ofensa aos direitos da personalidade. O fato, 

por si só, de se tratarem de dados usualmente fornecidos pelos próprios consumidores 

quando da realização de qualquer compra no comércio, não afasta a responsabilidade do 

gestor do banco de dados, na medida em que, quando o consumidor o faz não está, 

implícita e automaticamente, autorizando o comerciante a divulgá-los no mercado; está 

apenas cumprindo as condições necessárias à concretização do respectivo negócio jurídico 

entabulado apenas entre as duas partes, confiando ao fornecedor a proteção de suas 

informações pessoais. REsp 1.758.799-MG, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, 

por unanimidade, julgado em 12/11/2019, DJe 19/11/2019. Informativo 660, STJ.  
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Destaque: O laboratório responde objetivamente pelos danos morais causados à genitora por 

falso resultado negativo de exame de DNA, realizado para fins de averiguação de 

paternidade.  

Informações do inteiro teor: Consoante a reiterada jurisprudência do STJ, caracteriza-se 

como de consumo e, portanto, sujeito às disposições do Código de Defesa do Consumidor 

o serviço prestado por laboratórios na realização de exames médicos em geral, a exemplo 

do teste genético para fins de investigação de paternidade. Em se tratando da realização de 

exames médicos laboratoriais, tem-se por legítima a expectativa do consumidor quanto à 

exatidão das conclusões lançadas nos laudos respectivos, de modo que eventual erro de 

diagnóstico de patologia ou equívoco no atestado de determinada condição biológica 

implica defeito na prestação do serviço, a atrair a responsabilidade objetiva do laboratório, 

com base no art. 14, caput e § 1º, do CDC. Seguindo esta linha de pensamento, esta Corte 

consolidou o entendimento de que os laboratórios possuem, na realização de exames 

médicos, verdadeira obrigação de resultado, e não de meio, restando caracterizada sua 

responsabilidade civil na hipótese de falso diagnóstico. No caso, ante a "sacralização" do 

exame de DNA - corriqueiramente considerado pelo senso comum como prova absoluta 

da (in)existência de vínculo biológico - a indicação de paternidade que, em exame 

genético, se mostra inexistente, sujeita a mãe a um estado de angústia e sofrimento íntimo, 

pois lança dúvidas quanto ao seu julgamento sobre a realidade. O simples fato do resultado 

negativo do exame de DNA agride, ainda, de maneira grave, a honra e reputação da mãe, 

ante os padrões culturais que, embora estereotipados, predominam socialmente. Basta a 

ideia de que a mulher tenha tido envolvimento sexual com mais de um homem, ou de 

que não saiba quem é o pai do seu filho, para que seja questionada sua honestidade e 

moralidade. REsp 1.700.827-PR, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 

unanimidade, julgado em 05/11/2019, DJe 08/11/2019. Informativo 660, STJ.  

 

Seleção de Outubro 

 

Destaque: É indevida a intervenção estatal para fazer constar cláusula penal genérica contra 

o fornecedor de produto em contrato padrão de consumo. 

Informações do inteiro teor: Cuida-se de ação civil pública em que se pretende impor 

obrigação à recorrente de incluir, em seus contratos de consumo, multa de 2% sobre o 

valor da venda, caso seja descumprido prazo de entrega, bem como na hipótese de não 

devolução imediata do preço pelo exercício do direito de arrependimento. É fato que um 

dos objetivos do CDC é reequilibrar as relações de consumo, reconhecendo a posição de 

hipossuficiência do consumidor frente ao fornecedor, a qual pode se manifestar de diversas 

formas. Para essa finalidade, a legislação dispõe de um grande acervo de regras e medidas, 

inclusive dispondo sobre a nulidade de cláusulas contratuais livremente estabelecidas na 

aquisição de produtos ou serviços. Percebe-se, assim, uma clara relativização da liberdade 

contratual no bojo das relações de consumo: aplica-se o milenar princípio pacta sunt 
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servanda até o momento em que se detecta a presença de cláusula abusiva ao consumidor. 

No entanto, deve-se ter em mente que a relativização desse princípio não significa sua 

extinção. Dessa maneira, enquanto não houver abusos, fornecedores e consumidores 

dispõem de uma grande margem de liberdade para a celebração de diferentes formas de 

contrato. É importante frisar que a imposição de multa moratória para a hipótese de atraso 

no pagamento da compra é revertida, sobretudo, em favor da instituição financeira que dá 

suporte à compra dos produtos adquiridos a prazo pelo consumidor, quando da cobrança 

da respectiva fatura. Sob este ângulo, sequer há reciprocidade negocial a justificar a 

intervenção judicial de maneira genérica nos contratos padronizados. Além disso, não se 

desconhece a tese firmada recentemente pela Segunda Seção de que "no contrato de adesão 

firmado entre o comprador e a construtora/incorporadora, havendo previsão de cláusula 

penal apenas para o inadimplemento do adquirente, deverá ela ser considerada para a 

fixação da indenização pelo inadimplemento do vendedor. As obrigações heterogêneas 

(obrigações de fazer e de dar) serão convertidas em dinheiro, por arbitramento judicial" 

(Tema repetitivo 971). Todavia, não parece ser apropriado utilizar as razões de decidir do 

referido julgamento em sede de recurso repetitivo para o correto deslinde da presente 

controvérsia, pois tratam de realidades muito distintas, com impactos diferenciados sobre 

o consumidor. Como regra, bens de consumo duráveis, se comparados com bens imóveis, 

possuem valores reduzidos, o que reduz na mesma proporção o impacto negativo das 

cláusulas penais aplicadas sobre seu preço. Além disso, bens de consumo duráveis não 

contam com a essencialidade que os bens imóveis possuem para aqueles que os adquirem, 

sendo muitas vezes o projeto de toda uma vida. De qualquer ângulo, percebe-se que é 

indevida a intervenção estatal para fazer constar cláusula penal genérica contra o fornecedor 

de produto em contrato padrão de consumo, pois além de violar os princípios da livre 

iniciativa e da autonomia da vontade, a própria legislação já prevê mecanismos de punição 

daquele que incorre em mora. REsp 1.656.182-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Segunda 

Seção, por maioria, julgado em 11/09/2019, DJe 14/10/2019. Informativo 658, STJ.  

 

Seleção de Setembro 

 

Destaque: Em contrato de promessa de compra e venda de imóvel na planta, no âmbito do 

Programa Minha Casa, Minha Vida, para os beneficiários das faixas de renda 1,5, 2 e 3, 

na aquisição de unidades autônomas em construção, o contrato deverá estabelecer, de forma 

clara, expressa e inteligível, o prazo certo para a entrega do imóvel, o qual não poderá estar 

vinculado à concessão do financiamento, ou a nenhum outro negócio jurídico, exceto o 

acréscimo do prazo de tolerância. 

Informações do inteiro teor: Convém destacar, inicialmente, que as circunstâncias 

econômicas especiais do Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV não são benéficas 

apenas para os adquirentes. São elas também muito favoráveis às empresas, que 

diversamente do que ocorre nas operações convencionais do SFH, passam a ter acesso à 
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parte do crédito tão logo ele é aprovado pelo agente financeiro, seja no início ou durante 

a realização da obra, o que diminui a necessidade do uso de capital de giro da empresa. A 

possibilidade de comercialização de unidades futuras, antes do início das obras, também 

permite à incorporadora melhor planejamento do processo construtivo como um todo, 

inclusive sob o aspecto financeiro. Desse modo, considerando o número de unidades 

vendidas, poderá a empresa avaliar a necessidade de contratar um mútuo com o agente 

financeiro, que lhe permita entregar a construção no prazo estipulado. Essa providência, 

em princípio, nem sequer lhe trará maiores ônus, uma vez que os encargos decorrentes 

desse tipo de operação só começarão a ser pagos após a conclusão da obra, e com os recursos 

obtidos com as vendas dos imóveis. É forçoso reconhecer que, tratando-se de contratos 

que regulam as relações de consumo, o aderente só se vincula às disposições neles inseridas 

se lhe for dada a oportunidade de conhecimento prévio do seu conteúdo (CDC, arts. 4º, 

6º, III, 46 e 54, § 4º). Ademais, os contratos de promessa de compra e venda de imóvel 

caracterizam-se como de adesão, uma vez que suas cláusulas e condições são redigidas de 

forma unilateral, segundo o interesse das incorporadoras, cabendo ao aderente apenas 

aceitá-las ou não em seu conjunto, o que restringe, sensivelmente, a própria autonomia da 

vontade. De nada adianta, por conseguinte, a estipulação de um prazo certo e expresso, se 

ele for fixado de maneira apenas estimativa e condicional, ficando vinculado, ainda, a um 

evento futuro, no caso, à data de obtenção do financiamento pelo adquirente ou àquela 

que for determinada pelo agente financeiro no referido contrato. Isso acaba por atribuir à 

incorporadora o direito de postergar a entrega da obra por prazo excessivamente longo e 

oneroso para o comprador, a ponto de afastar, inclusive, o próprio risco da atividade, que 

pertence à empresa. Vale lembrar, ainda, que durante o prazo regular de construção, é 

permitida a incidência de atualização monetária pelo INCC (Índice Nacional da 

Construção Civil), bem como de juros de obra. Logo, quanto maior for o prazo contratual 

para a conclusão das unidades, em consequência, maior será a exposição do consumidor à 

cobrança dos referidos juros e à aplicação de correção monetária de acordo com o índice 

setorial, o que redundará em situação que lhe será desfavorável, também sob o ponto de 

vista econômico. Por sua vez, embora o início da construção dependa da reunião de um 

grupo de adquirentes, a tese a ser fixada no presente julgamento, será aplicada apenas às 

faixas de renda 1,5, 2 e 3, em relação às quais as contratações muito se assemelham às 

realizadas no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. Logo, para estes seguimentos 

específicos, é importante acentuar, as unidades futuras são transacionadas não apenas no 

início da construção, mas também ao longo ou ao seu final, razão pela qual esse período 

destinado à captação dos promissários compradores já faz parte do planejamento inicial do 

projeto como um todo, por se tratar de algo inerente à própria natureza da negociação. 

Por fim, deverá ser acrescido, tão somente, o prazo de tolerância de 180 (cento e oitenta) 

dias, já admitido pela jurisprudência desta Corte e agora incorporado ao nosso sistema 

jurídico - para os contratos futuros - pelo art. 43-A da Lei n. 13.786/2018 (que alterou a 

Lei n. 4.591/1964), dentro do qual a empresa poderá superar eventuais imprevistos 

relacionados a fortuitos internos como falta de mão de obra, entraves burocráticos ou 

fatores climáticos. REsp 1.729.593-SP, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Segunda Seção, 

por unanimidade, julgado em 25/09/2019, DJe 27/09/2019. Informativo 657, STJ.  
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Destaque: Em contrato de promessa de compra e venda de imóvel na planta, no âmbito do 

Programa Minha Casa, Minha Vida, para os beneficiários das faixas de renda 1,5, 2 e 3, 

no caso de descumprimento do prazo para a entrega do imóvel, incluído o período de 

tolerância, o prejuízo do comprador é presumido, consistente na injusta privação do uso do 

bem, a ensejar o pagamento de indenização, na forma de aluguel mensal, com base no valor 

locatício de imóvel assemelhado, com termo final na data da disponibilização da posse direta 

ao adquirente da unidade autônoma. 

Informações do inteiro teor: A Jurisprudência desta Corte entende é pacífica quanto ao 

cabimento de lucros cessantes, no âmbito de financiamento pelo SFH, em razão do 

descumprimento do prazo para entrega do imóvel objeto do compromisso de compra e 

venda, incidindo a presunção de prejuízo do promitente comprador. O fato de o imóvel 

ter sido adquirido sob a disciplina do Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV não 

afasta a presunção de prejuízo, mesmo porque, na linha dos precedentes desta Corte 

Superior, a condenação da vendedora por lucros cessantes independe, até mesmo, da 

demonstração da finalidade negocial da transação. A indenização deve corresponder, por 

isso, à privação injusta do uso do bem e encontra fundamento não necessariamente na 

interrupção da percepção dos frutos ou pela frustração daquilo que razoavelmente poderia 

lucrar, mas na própria demora pelo cumprimento da obrigação (CC, art. 389). Isso porque 

a moradia é fato dotado de expressão econômica aferível, ainda que o beneficiário não 

tenha que, diretamente, despender recursos para tal. Por suas peculiaridades, no âmbito do 

PMCMV, o prejuízo material decorrente do atraso na entrega de imóvel está mais próximo 

de um dano emergente do que de lucros cessantes, embora essa questão, todavia, não se 

afigure de maior relevância, dado que, sob o ponto de vista pragmático, conforme 

sublinhou a Ministra Maria Isabel Gallotti, são ambos "as duas faces da mesma moeda", 

pois "o dano, seja em qual dessas rubricas for classificado, será o mesmo: a privação da 

fruição do imóvel" (AgInt no AgRg no AREsp n. 795.125/RJ, Quarta Turma, DJe de 

19/11/2018). Insta salientar, outrossim, que nos contratos submetidos à modalidade do 

PMCMV é desinfluente que o comprador fique impossibilitado de alugar ou vender o 

imóvel, antes de sua quitação, nos termos do que dispõe o art. 7º-B, I e II, da Lei n. 

11.977/2009, haja vista que essa proibição tem o intuito, tão somente, de evitar eventual 

desvio de finalidade, uma vez que a subvenção econômica concedida pelo Governo Federal 

tem por único objetivo viabilizar o acesso das famílias, destinatárias do programa, ao 

primeiro imóvel. Entretanto, essa circunstância diz respeito apenas à relação jurídica 

estabelecida entre o adquirente e o órgão estatal, não podendo, por isso, seus efeitos 

irradiarem para o negócio de compra e venda celebrado com a incorporadora, que é regido 

por regras protetivas específicas. Com efeito, o termo final da indenização deverá 

corresponder à data do recebimento da unidade pelo adquirente, mediante a entrega das 

chaves, por ser o momento em que ele tem a efetiva posse do imóvel, fazendo cessar, por 

conseguinte, o fato gerador do dever de reparação, salvo disposição contratual diversa, que 

lhe seja mais favorável (AgInt no REsp n. 1.723.050/RJ, Relator o Ministro Lázaro 

Guimarães, Desembargador Convocado do TRF 5ª Região, Quarta Turma, DJe de 
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26/9/2018. Ficando evidenciado, portanto, o atraso injustificado na entrega da obra, é 

devido o pagamento de indenização ao comprador desde a data fixada no contrato, a qual 

será acrescida apenas do prazo de tolerância, a ser calculada com base no valor locatício de 

imóvel assemelhado, a ser apurado em liquidação de sentença. REsp 1.729.593-SP, Rel. 

Min. Marco Aurélio Bellizze, Segunda Seção, por unanimidade, julgado em 25/09/2019, 

DJe 27/09/2019 (Tema 996). Informativo 657, STJ.  

 

Destaque: Em contrato de promessa de compra e venda de imóvel na planta, no âmbito do 

Programa Minha Casa, Minha Vida, para os beneficiários das faixas de renda 1,5, 2 e 3, é 

ilícito cobrar do adquirente juros de obra ou outro encargo equivalente, após o prazo ajustado 

no contrato para a entrega das chaves da unidade autônoma, incluído o período de tolerância. 

Informações do inteiro teor: Na disciplina do Programa Minha Casa, Minha Vida - 

PMCMV, sob a modalidade do crédito associativo, é legal a incidência de juros de obra 

durante o período de construção do imóvel, cessando a sua aplicação com a entrega da 

unidade, quando terá início a fase de amortização do saldo devedor do financiamento 

contratado com o agente financeiro. Durante esse período, o valor a ser financiado 

permanece congelado, e até que a obra seja concluída o promissário comprador pagará tão 

somente encargos que contemplam os juros, atualização monetária, seguro de vida e de 

danos ao imóvel e, se for o caso, taxa de administração. Após a entrega do bem, inicia-se 

efetivamente a fase de abatimento da dívida. Todavia, havendo atraso na entrega do 

empreendimento, afigura-se descabido imputar ao adquirente o ônus de arcar com juros 

de evolução da obra no período de mora da ré até a efetiva entrega das chaves, uma vez 

que não se pode penalizar o mutuário com referida incidência, considerando não ter sido 

ele quem deu causa ao atraso. Entendimento diverso teria o efeito de postergar, de maneira 

injustificada, o pagamento de valores que são próprios da fase de construção da obra, em 

seu período regular. Contudo, impõe-se considerar que, superado o período de entrega 

das chaves, o comprador passa a ter a legítima expectativa de destinar recursos à amortização 

do saldo do seu débito. Deve-se ter como norte, nessas circunstâncias, o princípio de que 

quem dá causa ao inadimplemento do contrato não pode se beneficiar da situação, sob 

pena de o atraso da obra poder representar a possibilidade de vantagem financeira indevida 

em detrimento do adquirente do imóvel, o que seria de todo inadmissível. REsp 

1.729.593-SP, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Segunda Seção, por unanimidade, 

julgado em 25/09/2019, DJe 27/09/2019 (Tema 996). Informativo 657, STJ.  
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Destaque: Em contrato de promessa de compra e venda de imóvel na planta, no âmbito do 

Programa Minha Casa, Minha Vida, para os beneficiários das faixas de renda 1,5, 2 e 3, o 

descumprimento do prazo de entrega do imóvel, computado o período de tolerância, faz cessar 

a incidência de correção monetária sobre o saldo devedor com base em indexador setorial, que 

reflete o custo da construção civil, o qual deverá ser substituído pelo IPCA, salvo quando 

este último for mais gravoso ao consumidor. 

Informações do inteiro teor: Vale observar, de início, que se a construtora deixa de entregar 

a unidade autônoma no prazo previsto, pode o adquirente sustar as parcelas do preço que 

se vencerem no mesmo prazo e em datas posteriores a tal prestação, invocando a exceptio 

non adimpleti contractus, prevista no art. 476 do CC. Contudo, a suspensão da 

exigibilidade das parcelas do preço não afasta a incidência da atualização monetária sobre o 

saldo devedor, salvo nas hipóteses em que o mencionado atraso derivar de comprovada 

má-fé da empresa. Os valores das parcelas devem ser atualizados desde a data de vencimento 

prevista no contrato até o efetivo pagamento, como simples modo de preservação do valor 

real da moeda, sem representar, portanto, um benefício para a parte inadimplente ou 

punição para o adquirente. Nesse sentido, ambas as Turmas que integram a Segunda Seção 

desta Corte firmaram o entendimento de que, embora o descumprimento do prazo de 

entrega do imóvel objeto do compromisso de venda e compra não constitua causa de 

suspensão da incidência de correção monetária sobre o saldo devedor, tal fato autoriza a 

substituição do indexador setorial, em regra, o INCC (Índice Nacional de Custo de 

Construção), pelo IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), índice oficial 

calculado pelo IBGE, salvo se aquele for menor. Essa solução mostra-se adequada ao 

reequilíbrio da relação contratual, nos casos de atraso na conclusão da obra, não devendo 

ser implementada a substituição do indexador específico do saldo devedor pelo geral apenas 

quando o índice previsto contratualmente for mais favorável ao consumidor, avaliação que 

se dará com o transcurso da data limite estipulada no contrato para a entrega da unidade, 

incluindo-se eventual prazo de tolerância. Inviável, portanto, a tese de utilização do INCC 

(Índice Nacional de Custo da Construção) como fator de correção monetária, durante 

todo o período necessário para a finalização da unidade imobiliária, independentemente de 

descumprimento do prazo para a construção. REsp 1.729.593-SP, Rel. Min. Marco 

Aurélio Bellizze, Segunda Seção, por unanimidade, julgado em 25/09/2019, DJe 

27/09/2019 (Tema 996). Informativo 657, STJ.  

 

Destaque: Banco não é responsável por fraude em compra on-line paga via boleto quando 

não se verificar qualquer falha na prestação do serviço bancário. 

Informações do inteiro teor: As instituições financeiras são consideradas objetivamente 

responsáveis por danos decorrentes de sua atividade bancária, compreendida como o 

conjunto de práticas, atos ou contratos executados por instituições bancárias. Além disso, 

nos termos da Súmula 479/STJ, "as instituições financeiras respondem objetivamente pelos 

danos gerados por fortuito interno relativo a fraudes e delitos praticados por terceiros no 

âmbito de operações bancárias". No caso, contudo, o comprador foi vítima de suposto 
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estelionato, pois adquiriu um bem de consumo que nunca recebeu, nem iria receber se 

outro fosse o meio de pagamento empregado, como cartão de crédito ou transferência 

bancária. Em outras palavras, o banco não pode ser considerado um "fornecedor" da relação 

de consumo que causou prejuízos ao consumidor, pois não se verifica qualquer falha na 

prestação de seu serviço bancário, apenas por ter emitido o boleto utilizado para 

pagamento. Assim, não pertencendo à cadeia de fornecimento, não há como 

responsabilizar o banco pelos produtos não recebidos. Ademais, não se pode considerar 

esse suposto estelionato como uma falha no dever de segurança dos serviços bancários 

prestados. REsp 1.786.157-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 

unanimidade, julgado em 03/09/2019, DJe 05/09/2019. Informativo 656, STJ.  

 

Destaque: A simples comercialização de alimento industrializado contendo corpo estranho é 

suficiente para configuração do dano moral. 

Informações do inteiro teor: A jurisprudência do STJ está consolidada no sentido de que 

há dano moral na hipótese em que o produto de gênero alimentício é consumido, ainda 

que parcialmente, em condições impróprias. Além disso, a aquisição de produto de gênero 

alimentício contendo em seu interior corpo estranho, expondo o consumidor a risco 

concreto de lesão à sua saúde e segurança, ainda que não ocorra a ingestão de seu conteúdo, 

também dá direito à compensação por dano moral, dada a ofensa ao direito fundamental à 

alimentação adequada, corolário do princípio da dignidade da pessoa humana. No caso, a 

simples comercialização de produto contendo corpo estranho possui as mesmas 

consequências negativas à saúde e à integridade física do consumidor que sua ingestão 

propriamente dita. Não se faz necessária, portanto, a investigação do nexo causal entre a 

ingestão e a ocorrência de contaminação alimentar para caracterizar o dano ao consumidor. 

Verifica-se, portanto, a caracterização de defeito do produto (art. 12, CDC), em clara 

infringência ao dever legal de proteção à saúde e à segurança dirigido ao fornecedor. Uma 

vez verificada a ocorrência de defeito no produto, inafastável é o dever do fornecedor de 

reparar o dano extrapatrimonial causado. REsp 1.828.026-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, 

Terceira Turma, por unanimidade, julgado em 10/09/2019, DJe 12/09/2019. Informativo 

656, STJ.  

 

Seleção de Agosto 

 

Destaque: Nos compromissos de compra e venda de unidades imobiliárias anteriores à Lei 

n. 13.786/2018, em que é pleiteada a resolução do contrato por iniciativa do promitente 

comprador de forma diversa da cláusula penal convencionada, os juros de mora incidem a 

partir do trânsito em julgado da decisão. 

Informações do inteiro teor: Nos casos em que a iniciativa da rescisão do contrato parte 

do consumidor, sem culpa do fornecedor, ante a ausência de disciplina legal - até a edição 
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da Lei n. 13.786 de 27/12/2018, a qual irá reger futuros contratos - não há culpa (ou mora) 

da incorporadora que vinha cumprindo regularmente o contrato. De acordo com o art. 

32, § 2º, da Lei n. 4.591/1964, os contratos de compra e venda, promessa de venda ou 

cessão de unidades autônomas foram concebidos como irretratáveis, o que deveria conferir 

segurança tanto ao empreendedor quanto ao adquirente da futura unidade. Apesar de 

irretratável, a jurisprudência reconheceu excepcionalmente ao promissário comprador o 

direito (potestativo) de exigir a rescisão do contrato com devolução das parcelas pagas de 

forma imediata e em parcela única. No caso, ante a discordância do autor com os termos 

do contrato vigente, ausente previsão legal a propósito do distrato e, consequentemente, 

da cláusula penal pertinente, não há objeto certo na obrigação a ser constituída por força 

de decisão judicial. Não há, portanto, como reconhecer como preexistente o dever de 

restituir valores em desconformidade com o que fora pactuado. A pretensão é exatamente 

alterar a situação jurídica, com a mudança da cláusula. Dessa forma, a sentença que substitui 

cláusula contratual, sob esse aspecto, tem claramente natureza constitutiva, com efeito ex 

nunc, isto é, a partir da formação da nova obrigação pelo título judicial. Assim, a parte 

condenatória da sentença - restituição dos valores pagos após a revisão da cláusula penal - 

somente poderá ser liquidada após a modificação, pela decisão judicial, da cláusula 

questionada. Em consequência, os juros de mora relativos à restituição das parcelas pagas 

devem incidir a partir da data do trânsito em julgado da decisão, porquanto inexiste mora 

anterior do promitente vendedor. REsp 1.740.911-DF, Rel. Min. Moura Ribeiro, Rel. 

Acd. Min. Maria Isabel Gallotti, Segunda Seção, por maioria, julgado em 14/08/2019, 

DJe 22/08/2019 (Tema 1002). Informativo 654, STJ.  

 

Destaque: É cabível o reembolso de despesas efetuadas por beneficiário de plano de saúde em 

estabelecimento não contratado, credenciado ou referenciado pela operadora ainda que a 

situação não se caracterize como caso de urgência ou emergência, limitado ao valor da tabela 

do plano de saúde contratado. 

Informações do inteiro teor: Inicialmente, cumpre salientar que o comando do art. 12, VI, 

da Lei n. 9.656/1998 (Lei dos Planos de Saúde) dispõe, como regra, que o reembolso de 

despesas médicas em estabelecimentos não contratados, credenciados ou referenciados pelas 

operadoras está limitado às hipóteses de urgência ou emergência. Todavia, a exegese desse 

dispositivo que mais se coaduna com os princípios da boa-fé e da proteção da confiança 

nas relações privadas - sobretudo considerando a decisão do STF, em repercussão geral 

(Tema 345), acerca do ressarcimento devido ao SUS pelos planos de saúde - é aquela que 

permite que o beneficiário seja reembolsado quando, mesmo não se tratando de caso de 

urgência ou emergência, optar pelo atendimento em estabelecimento não contratado, 

credenciado ou referenciado pela operadora, respeitados os limites estabelecidos 

contratualmente. Esse entendimento respeita, a um só tempo, o equilíbrio atuarial das 

operadoras de plano de saúde e o interesse do beneficiário, que escolhe hospital não 

integrante da rede credenciada de seu plano de saúde e, por conta disso, terá de arcar com 

o excedente da tabela de reembolso prevista no contrato. Tal solução reveste-se de 
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razoabilidade, não impondo desvantagem exagerada à operadora do plano de saúde, pois a 

suposta exorbitância de valores despendidos pelos consumidores na utilização dos serviços 

prestados por médico de referência em seu segmento profissional será suportada por eles, 

dado que o reembolso está limitado ao valor da tabela do plano de saúde contratado. REsp 

1.760.955-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por maioria, julgado em 

11/06/2019, DJe 30/08/2019. Informativo 655, STJ.  

 

Destaque: Ainda que a iniciativa pelo descredenciamento tenha partido de clínica médica, 

subsiste a obrigação de a operadora de plano de saúde promover a comunicação desse evento 

aos consumidores e à ANS com 30 (trinta) dias de antecedência bem como de substituir a 

entidade conveniada por outra equivalente, de forma a manter a qualidade dos serviços 

contratados inicialmente. 

Informações do inteiro teor: Conforme já decidido pelo STJ, a operadora de plano de 

saúde poderá incorrer em abusividade se promover a alteração da lista de conveniados, ou 

seja, o descredenciamento de estabelecimentos hospitalares, clínicas médicas, laboratórios, 

médicos e outros serviços, sem a observância dos requisitos legais, que são: i) substituição 

da entidade conveniada por outra equivalente, de forma a manter a qualidade dos serviços 

contratados inicialmente e ii) comunicação aos consumidores e à Agência Nacional de 

Saúde Suplementar (ANS) com 30 (trinta) dias de antecedência. Assim, sabedores das suas 

obrigações legais perante os consumidores, as quais podem, inclusive, ser exigidas 

solidariamente, os integrantes da cadeia de fornecimento de serviços devem se organizar, 

estabelecendo entre si, conforme a realidade operacional de cada um, os ajustes contratuais 

necessários ao cumprimento desses deveres, com observância dos prazos previstos na 

legislação. É certo que, nos termos do § 1º do art. 17 da Lei n. 9.656/1998, a obrigação 

legal de comunicar aos usuários e à ANS sobre eventual descredenciamento de qualquer 

hospital, casa de saúde, clínica, laboratório ou entidade correlata ou assemelhada de 

assistência à saúde é da operadora dos planos de saúde. Cabe, pois, a essa organização, 

conforme sua disponibilidade operacional, acordar com as entidades credenciadas prazo 

razoável para o atendimento de pedidos dessa natureza, com vistas a que haja 

compatibilidade entre o seu processamento e o cumprimento do disposto na regra legal 

examinada. Assim, é facultada à operadora de plano de saúde substituir qualquer entidade 

hospitalar (gênero) cujos serviços e produtos foram contratados, referenciados ou 

credenciados desde que o faça por outro equivalente e comunique, com 30 (trinta) dias de 

antecedência, aos consumidores e à Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS), ainda 

que o descredenciamento tenha partido da clínica médica (art. 17, § 1º, da Lei n. 

9.656/1998). REsp 1.561.445-SP, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, 

por unanimidade, julgado em 13/08/2019, DJe 16/08/2019. Informativo 654, STJ.  
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Destaque: É ilícita a conduta da casa bancária que transfere, sem autorização expressa, 

recursos do correntista para modalidade de investimento incompatível com o perfil do 

investidor. 

Informações do inteiro teor: A Lei n. 8.078/1990, conferiu relevância significativa aos 

princípios da confiança, da boa-fé, da transparência e da equidade nas relações 

consumeristas, salvaguardando, assim, os direitos básicos de informação adequada e de livre 

escolha da parte vulnerável. Sob tal ótica, a cautela deve nortear qualquer interpretação 

mitigadora do dever qualificado de informar atribuído, de forma intransferível, ao 

fornecedor de produtos ou de serviços, porquanto certo que uma "informação deficiente" 

- falha, incompleta, omissa quanto a um dado relevante - equivale à "ausência de 

informação", na medida em que não atenuada a desigualdade técnica e informacional entre 

as partes integrantes do mercado de consumo. Nessa ordem de ideias, a jurisprudência desta 

Corte reconhece a responsabilidade das entidades bancárias por prejuízos advindos de 

investimentos malsucedidos quando houver defeito na prestação do serviço de 

conscientização dos riscos envolvidos na operação. Com esse nítido escopo protetivo, o 

artigo 39 do CDC traz rol exemplificativo das condutas dos fornecedores consideradas 

abusivas, tais como o fornecimento ou a execução de qualquer serviço sem "solicitação 

prévia" ou "autorização expressa" do consumidor (incisos III e VI), requisitos legais que 

ostentam relação direta com o direito à informação clara e adequada, viabilizadora do 

exercício de uma opção desprovida de vício de consentimento da parte cujo déficit 

informacional é evidente. Nessa perspectiva, em se tratando de práticas abusivas vedadas 

pelo código consumerista, não pode ser atribuído ao silêncio do consumidor (em um dado 

decurso de tempo) o mesmo efeito jurídico previsto no artigo 111 do Código Civil 

(anuência/aceitação tácita), tendo em vista a exigência legal de declaração de vontade 

expressa para a prestação de serviços ou aquisição de produtos no mercado de consumo, 

ressalvada tão somente a hipótese de "prática habitual" entre as partes. Ademais, é certo 

que o código consumerista tem aplicação prioritária nas relações entre consumidor e 

fornecedor, não se afigurando cabida a mitigação de suas normas, mediante a incidência de 

princípios do Código Civil que pressupõem a equidade (o equilíbrio) entre as partes. Se o 

correntista tem hábito de autorizar investimentos sem nenhum risco de perda (como é o 

caso do CDB - título de renda fixa com baixo grau de risco) e o banco, por iniciativa 

própria e sem respaldo em autorização expressa do consumidor, realiza aplicação em fundo 

de risco incompatível com o perfil conservador de seu cliente, a ocorrência de eventuais 

prejuízos deve, sim, ser suportada, exclusivamente, pela instituição financeira, que, 

notadamente, não se desincumbiu do seu dever de esclarecer de forma adequada e clara 

sobre os riscos da operação. A manutenção da relação bancária entre a data da aplicação e 

a manifestação da insurgência do correntista não supre seu déficit informacional sobre os 

riscos da operação financeira realizada a sua revelia. Ainda que indignado com a utilização 

indevida do seu patrimônio, o consumidor (mal informado) poderia confiar, durante anos, 

na expertise dos prepostos responsáveis pela administração de seus recursos, crendo que, 

assim como ocorria com o CDB, não teria nada a perder ou, até mesmo, que só teria a 

ganhar. Por fim, a aparente resignação do correntista com o investimento financeiro 
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realizado a sua revelia não pode, assim, ser interpretada como ciência em relação aos riscos 

da operação. REsp 1.326.592-GO, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, por 

maioria, julgado em 07/05/2019, DJe 06/08/2019. Informativo 653, STJ.  

 

Seleção de Junho 

 

Destaque: No contrato de adesão firmado entre o comprador e a construtora/incorporadora, 

havendo previsão de cláusula penal apenas para o inadimplemento do adquirente, deverá ela 

ser considerada para a fixação da indenização pelo inadimplemento do vendedor. As 

obrigações heterogêneas (obrigações de fazer e de dar) serão convertidas em dinheiro, por 

arbitramento judicial. 

Informações do inteiro teor: Preliminarmente, assevera-se que foi acolhida Questão de 

Ordem - para ensejar segurança, evitar surpresa e permitir maior qualificação dos debates 

que envolvem a solução dos quatro recursos repetitivos afetados -, estabelecendo que não 

serão aplicados diretamente os dispositivos da superveniente novel Lei n. 13.786/2018 para 

a solução dos casos em julgamento. No tocante ao mérito, consoante iterativa 

jurisprudência do STJ, em caso de inadimplemento (absoluto ou relativo), se houver 

omissão do contrato, cabe, por imperativo de equidade, inverter a cláusula contratual penal 

(moratória ou compensatória), que prevê multa exclusivamente em benefício da 

promitente vendedora do imóvel. No entanto, esses precedentes visam, justa e 

simetricamente, à manutenção do equilíbrio da base contratual para a adequada reparação 

do dano, tomando a cláusula penal estipulada em benefício de apenas uma das partes como 

parâmetro objetivo, inclusive ressalvando, por exemplo, o abatimento do valor de um 

aluguel por mês de uso do imóvel. As técnicas de interpretação do Código de Defesa do 

Consumidor devem levar em conta o art. 4º daquele diploma, que contém uma espécie de 

lente pela qual devem ser examinados os demais dispositivos, notadamente por estabelecer 

os objetivos da Política Nacional das Relações de Consumo e os princípios que devem ser 

respeitados - entre os quais se destacam a "harmonia das relações de consumo" e o 

"equilíbrio nas relações entre consumidores e fornecedores". A par disso tem-se também 

como um direito básico do consumidor a "igualdade nas contratações" (art. 6º, inciso II), 

além de outros benefícios não previstos no CDC, mas que derivam "dos princípios gerais 

de direito" e da "equidade" (art. 7º). Não fosse o bastante, o art. 51, ao enumerar algumas 

cláusulas tidas por abusivas, deixa claro que, nos contratos de consumo, deve haver 

reciprocidade de direitos entre fornecedores e consumidores. É relevante notar também 

que a Portaria n. 4, de 13/3/1998, da Secretaria de Direito Econômico do Ministério da 

Justiça (SDE/MJ) previu como abusivas as cláusulas que: "6- estabeleçam sanções em caso 

de atraso ou descumprimento da obrigação somente em desfavor do consumidor". 

Ressalte-se, no entanto, que as disposições contidas em normas infralegais, por expressa 

disposição do CDC, inserem-se na categoria de outros direitos "decorrentes [...] de 

regulamentos expedidos pelas autoridades administrativas competentes" (art. 7º, CDC). À 
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vista disso, seja por princípios gerais do direito, seja pela principiologia adotada no CDC, 

ou, ainda, por comezinho imperativo de equidade, mostra-se abusiva a prática de estipular 

cláusula penal exclusivamente ao adquirente, para a hipótese de mora ou de 

inadimplemento contratual absoluto, ficando isento de tal reprimenda o fornecedor em 

situações de análogo descumprimento da avença. Saliente-se, no entanto, que constitui 

equívoco simplesmente inverter, sem observar a técnica própria, a multa contratual 

referente à obrigação do adquirente de dar (pagar), para então incidir em obrigação de 

fazer, resultando em indenização pelo inadimplemento contratual em montante 

exorbitante, desproporcional, a ensejar desequilíbrio contratual e enriquecimento sem 

causa, em indevido benefício do promitente comprador. A obrigação da incorporadora é 

de fazer (prestação contratual, consistente na entrega do imóvel pronto para uso e gozo), 

já a do adquirente é de dar (pagar o valor remanescente do preço do imóvel, por ocasião 

da entrega). E só haverá adequada simetria para inversão da cláusula penal contratual se 

houver observância de sua natureza, isto é, de prefixação da indenização em dinheiro pelo 

período da mora. Portanto, nos casos de obrigações de natureza heterogênea (por exemplo, 

obrigação de fazer e obrigação de dar), impõe-se sua conversão em dinheiro, apurando-se 

valor adequado e razoável para arbitramento da indenização pelo período de mora, vedada 

sua cumulação com lucros cessantes. Feita essa redução, geralmente obtida por meio de 

arbitramento, é que, então, seria possível a aplicação/utilização como parâmetro objetivo, 

para manutenção do equilíbrio da avença, em desfavor daquele que redigiu a cláusula. 

REsp 1.631.485-DF, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, por maioria, julgado 

em 22/05/2019, DJe 25/06/2019 (Tema 971). Informativo 651, STJ. 

 

Destaque: É possível a convenção de prazo decadencial para a utilização de diárias 

adquiridas em clube de turismo. 

Informações do inteiro teor: No caso, o clube de turismo funciona mediante a oferta de 

títulos aos consumidores, que, após o pagamento de taxas de adesão e de manutenção 

mensal, bem como a observância de prazo de carência, adquirem o direito não cumulativo 

de utilizar 7 (sete) diárias, no período de um ano, em qualquer dos hotéis previamente 

selecionados (rede conveniada), de modo que a não utilização das diárias disponibilizadas 

resulta na extinção do direito. Ao estabelecer as normas destinadas à proteção contratual 

do consumidor, o legislador não revogou a liberdade contratual, impondo-se apenas uma 

maior atenção ao equilíbrio entre as partes, numa relação naturalmente desequilibrada. A 

proteção contratual não é, portanto, sinônimo de impossibilidade absoluta de cláusulas 

restritivas de direito, mas de imposição de razoabilidade e proporcionalidade, sempre se 

tomando em consideração a natureza do serviço ou produto contratado. Além disso, 

embora o Código de Defesa do Consumidor regule as relações jurídicas entre as partes, 

uma vez que não se trata de fato ou defeito do serviço, não há regramento especial que 

discipline os prazos decadenciais relativos às prestações voluntariamente contratadas, 

devendo-se observar as regras gerais do Código Civil para o deslinde da controvérsia. 

Assim, é possível a convenção de prazos decadenciais, desde que respeitados os deveres 
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anexos à contratação: informação clara e redação expressa, ostensiva e legível. REsp 

1.778.574-DF, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, por unanimidade, 

julgado em 18/06/2019, DJe 28/06/2019. Informativo 651, STJ.  

 

Destaque: A instituição financeira responde por vício na qualidade do produto ao emitir 

comprovantes de suas operações por meio de papel termossensível.  

Informações do inteiro teor: O Código de Defesa do Consumidor, para além da 

responsabilidade decorrente dos acidentes de consumo (arts. 12 a 17), cuja preocupação 

primordial é a segurança física e patrimonial do consumidor, regulamentou também a 

responsabilidade pelo vício do produto ou do serviço (arts. 18 a 25), em que a atenção foi 

voltada à análise da efetiva adequação à finalidade a que se destina. Diante do conceito legal 

de "defeito na prestação do serviço", a instituição financeira, ao emitir comprovantes de 

suas operações por meio de papel termossensível, acabou atraindo para si a responsabilidade 

pelo vício de qualidade do produto. Isso porque, por sua própria escolha, em troca do 

aumento dos lucros - já que a impressão no papel térmico é mais rápida e bem mais em 

conta -, passou a ofertar o serviço de forma inadequada, emitindo comprovantes cuja 

durabilidade não atendem as exigências e necessidades do consumidor, vulnerando o 

princípio da confiança. Outrossim, é da natureza específica do tipo de serviço prestado 

emitir documentos de longa vida útil, a permitir que os consumidores possam, quando lhes 

for exigido, comprovar as operações realizadas. Nesse contexto, condicionar a durabilidade 

de um comprovante às suas condições de armazenamento, além de incompatível com a 

segurança e a qualidade que se exigem da prestação de serviços, torna a relação 

excessivamente onerosa para o consumidor, que, além dos custos de emitir um novo recibo 

em outra forma de impressão (fotocópia), teria o ônus de arcar, em caso de perda, com 

uma nova tarifa pela emissão da segunda via do recibo, o que se mostra abusivo e 

desproporcional. Assim, o reconhecimento da falha do serviço não pode importar, por 

outro lado, em repasse pelo aumento de tarifa ao consumidor nem em prejuízos ao meio 

ambiente. REsp 1.414.774-RJ, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, por 

unanimidade, julgado em 16/05/2019, DJe 05/06/2019. Informativo 650, STJ. 

 

Seleção de Maio 

 

Destaque: O Código de Defesa do Consumidor é inaplicável ao contrato de fiança bancária 

acessório a contrato administrativo. 

Informações do inteiro teor: No caso em análise, a controvérsia diz respeito a um contrato 

de fiança bancária, acessório a um contrato administrativo, tendo como beneficiário da 

fiança um ente da administração pública. Esse contrato administrativo não está sujeito ao 

Código de Defesa do Consumidor, uma vez que a lei já assegura às entidades da 

Administração Pública inúmeras prerrogativas nas relações contratais com seus 
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fornecedores, não havendo necessidade de aplicação da legislação consumerista. Deveras, a 

fiança bancária, quando contratada no âmbito de um contrato administrativo, também sofre 

incidência do regime publicístico, uma vez que a contratação dessa garantia não decorre 

da liberdade de contratar, mas da posição de supremacia que a lei confere à Administração 

Pública nos contratos administrativos. Pode-se concluir, portanto, que a fiança bancária 

acessória a um contrato administrativo também não encerra uma relação de consumo, o 

que impossibilita a aplicação da Súmula n. 297/STJ. REsp 1.745.415-SP, Rel. Min. Paulo 

de Tarso Sanseverino, Terceira Turma, por unanimidade, julgado em 14/05/2019, DJe 

21/05/2019. Informativo 649, STJ.  

 

Destaque: O prazo de 5 (cinco) anos para o ajuizamento da ação popular não se aplica às 

ações coletivas de consumo. 

Informações do inteiro teor: A aplicação analógica do prazo de cinco anos do art. 21 da 

Lei de Ação Popular para a ação coletiva de consumo, reconhecida pela jurisprudência 

desta Corte, tem como pressuposto o fato de não existir na Lei de Ação Civil Pública 

expresso prazo para o exercício dessa modalidade de direito subjetivo público, tampouco 

a previsão expressa de perda da possibilidade de uso desse específico rito processual pela 

mera passagem do tempo. Todavia, conforme consigna a doutrina especializada e ao 

contrário do entendimento prevalente, esse "silêncio do ordenamento é eloquente, ao não 

estabelecer direta e claramente prazos para o exercício dos interesses metaindividuais e para 

o ajuizamento das respectivas ações, permitindo o reconhecimento da não ocorrência da 

prescrição". O silêncio do ordenamento deve ser considerado intencional, pois o prazo de 

5 anos para o ajuizamento da ação popular, contido no art. 21 da Lei n. 4.717/1965, foi 

previsto com vistas à concretização de uma única e específica prestação jurisdicional, qual 

seja a anulação ou declaração de nulidade de atos lesivos ao patrimônio público em sentido 

amplo. As ações coletivas de consumo, por sua vez, atendem a um espectro de prestações 

de direito material muito mais amplo, podendo não só anular ou declarar a nulidade de 

atos, como também quaisquer outras providências ou ações capazes de propiciar a adequada 

e efetiva tutela dos consumidores, nos termos do art. 83 do CDC. É, assim, necessária a 

superação (overruling) da atual orientação jurisprudencial desta Corte, pois não há razão 

para se limitar o uso da ação coletiva ou desse especial procedimento coletivo de 

enfrentamento de interesses individuais homogêneos, coletivos em sentido estrito e difusos, 

sobretudo porque o escopo desse instrumento processual é o tratamento isonômico e 

concentrado de lides de massa relacionadas a questões de direito material que afetem uma 

coletividade de consumidores, tendo como resultado imediato beneficiar a economia 

processual. De fato, submeter a ação coletiva de consumo a prazo determinado tem como 

única consequência impor aos consumidores os pesados ônus do ajuizamento de ações 

individuais, em prejuízo da razoável duração do processo e da primazia do julgamento de 

mérito, princípios expressamente previstos no atual CPC em seus arts. 4º e 6º, 

respectivamente, além de prejudicar a isonomia, ante a possibilidade de julgamentos 
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discrepantes. REsp 1.736.091-PE, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 

unanimidade, julgado em 14/05/2019, DJe 16/05/2019. Informativo 648, STJ.  

 

Seleção de Abril 

 

Destaque: O critério de vedação ao crédito consignado - a soma da idade do cliente com o 

prazo do contrato não pode ser maior que 80 anos - não representa discriminação negativa 

que coloque em desvantagem exagerada a população idosa. 

Informações do inteiro teor: Ao considerar os aspectos que particularizam regras quanto à 

contratação ou renovação de crédito consignado por seus clientes, a Caixa Econômica 

Federal consignou que a soma da idade do cliente com o prazo do contrato não pode ser 

maior que 80 anos. Essas são cautelas em torno da limitação do crédito consignado que 

visam a evitar o superendividamento dos consumidores. A partir da interpretação 

sistemática do Estatuto do Idoso, percebe-se que o bem jurídico tutelado é a dignidade da 

pessoa idosa, de modo a repudiar as condutas embaraçosas que se utilizam de mecanismos 

de constrangimento exclusivamente calcadas na idade avançada do interlocutor. Diante 

desse cenário, não se encontra discriminação negativa que coloque em desvantagem 

exagerada a população idosa que pode se socorrer de outras modalidades de acesso ao 

crédito bancário. Nesse contexto, os elementos admitidos como fator de discriminação, 

idade do contratante e prazo do contrato, guardam correspondência lógica abstrata entre o 

fator colocado na apreciação da questão (discrímen) e a desigualdade estabelecida nos 

diversos tratamentos jurídicos, bem como há harmonia nesta correspondência lógica com 

os interesses constantes do sistema constitucional e assim positivados (segurança e higidez 

do sistema financeiro e de suas instituições individualmente consideradas). Vale dizer que 

a adoção de critério etário para distinguir o tratamento da população em geral é válida 

quando adequadamente justificada e fundamentada no ordenamento jurídico, sempre 

atentando-se para a sua razoabilidade diante dos princípios da igualdade e da dignidade da 

pessoa humana. Aliás, o próprio Código Civil se utiliza de critério positivo de 

discriminação ao instituir, por exemplo, que é obrigatório o regime da separação de bens 

no casamento da pessoa maior de 70 anos (art. 1.641, II). REsp 1.783.731-PR, Rel. Min. 

Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, julgado em 23/04/2019, DJe 

26/04/2019. Informativo 647, STJ.  

 

Destaque: É vedada à operadora de plano de saúde a resilição unilateral imotivada dos 

contratos de planos coletivos empresariais com menos de trinta beneficiários.  

Informações do inteiro teor: A Lei n. 9.656/1998 distinguiu três espécies de regime ou 

tipo de contratação de plano ou seguro de assistência à saúde: individual ou familiar, 

coletivo empresarial e coletivo por adesão (art. 16, inc. VII, alíneas "a", "b" e "c", com a 

redação da Medida Provisória n. 2.177/41/2001). A distinção entre os planos individuais 
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ou familiares e as contratações de natureza coletiva concebida pela Lei n. 9.566/1998 e 

RN - ANS 195/2009 teve por objetivo conferir maior proteção aos titulares de planos 

individuais, diante da posição de maior vulnerabilidade do consumidor singularmente 

considerado e, também, inserir mecanismo destinado a permitir que, nos contratos 

coletivos, a pessoa jurídica contratante exerça o seu poder de barganha na fase de formação 

do contrato, presumindo-se que o maior número de pessoas por ela representadas desperte 

maior interesse da operadora do plano de saúde. Ao interpretar as referidas normas, a 

jurisprudência do STJ consolidou-se no sentido de que o artigo 13, parágrafo único, II, da 

Lei n. 9.656/1998, que veda a resilição unilateral dos contratos de plano de saúde, não se 

aplica às modalidades coletivas, desde que exista previsão contratual, tenha decorrido doze 

meses da vigência do contrato e a operadora notifique o usuário com no mínimo de 60 

dias de antecedência. No caso em exame, todavia, a despeito de se tratar de plano de saúde 

coletivo empresarial, a estipulante é empresa de pequeno porte, encontrando-se filiadas ao 

contrato de plano de saúde apenas cinco pessoas. Nessa espécie de contrato, o reduzido 

número de filiados imporia que a eventual necessidade de tratamento dispendioso por parte 

de um ou de poucos deles seja dividida apenas entre eles, ensejando a incidência de elevados 

reajustes no valor das mensalidades e, em consequência, a excessiva onerosidade para o 

usuário suportar a manutenção do plano de saúde, inclusive em decorrência da reduzida a 

margem de negociação da empresa estipulante. Essas circunstâncias tornam as bases atuariais 

dos contratos de planos de saúde coletivos semelhantes às das modalidades individual ou 

familiar, sendo essa a razão pela qual a Diretoria Colegiada da ANS, atenta a essas 

particularidades, editou a Resolução 309, de 24.10.2012, estabelecendo regras de 

agrupamento de contratos com menos de trinta usuários, quantidade que instituiu como o 

vetor para apuração do reajuste das mensalidades de cada um dos planos agrupados. Assim, 

para os contratos de planos de saúde coletivos, com menos de 30 usuários, não se admite a 

simples rescisão unilateral pela operadora de plano de saúde por simples notificação 

destituída de qualquer fundamentação. REsp 1.776.047-SP, Rel. Min. Maria Isabel 

Gallotti, por unanimidade, julgado em 23/04/2019, DJe 25/04/2019. Informativo 646, 

STJ.  

 

Seleção de Março 

 

Destaque: Até o trânsito em julgado das Ações Civis Públicas n. 5004891-

93.2011.4004.7000 e n. 2001.70.00.019188-2, em tramitação na Vara Federal Ambiental, 

Agrária e Residual de Curitiba, atinentes à macrolide geradora de processos multitudinários 

em razão de suposta exposição à contaminação ambiental decorrente da exploração de jazida 

de chumbo no Município de Adrianópolis-PR, deverão ficar suspensas as ações individuais. 

Informações do inteiro teor: A questão controvertida consiste em definir a necessidade ou 

não de suspensão das ações individuais em que se pleiteia indenização por dano moral em 

razão de suposta exposição à contaminação ambiental decorrente da exploração de jazida 
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de chumbo no Município de Adrianópolis-PR até o julgamento das Ações Civis Públicas 

em trâmite na Vara Federal Ambiental, Agrária e Residual de Curitiba. Registre-se, de 

início, que "não é possível haver litispendência entre ações coletivas e ações individuais, 

por não ser viável uma perfeita identidade entre seus três elementos". Contudo, previu o 

Código de Defesa do Consumidor - CDC, em seu art. 94, de forma excepcional, a 

possibilidade de integração do lesado ao feito na qualidade de litisconsorte, verificando-se 

assim, a possibilidade de intervenção dos interessados, a título de litisconsortes do autor 

legitimado (na ação coletiva), e que serão alcançados, por conseguinte, por essa atuação. 

Apesar disso, o referido litisconsórcio deverá ser examinado com temperamento, uma vez 

que existem peculiaridades processuais que deverão ser adequadas à respectiva tutela 

coletiva, pois, apesar de assumir a condição de litisconsorte (facultativo e unitário - em que 

a decisão deverá ser uniforme com relação a todos), "não poderá apresentar novas 

demandas, ampliando o objeto litigioso da ação coletiva à consideração de seus direitos 

pessoais, o que contrariaria todo o espírito de 'molecularização' da causa". É que o art. 103, 

§ 1º, do CDC ressalva que os efeitos da coisa julgada previstos nos incisos I e II não 

prejudicarão interesses e direitos individuais dos integrantes da coletividade, do grupo, da 

categoria ou da classe; e o § 3º do mesmo dispositivo esclarece que os efeitos da coisa 

julgada, de que cuida o art. 16, c/c o art. 13 da Lei n. 7.347/1985, não prejudicarão as 

ações de indenização por danos pessoalmente sofridos, propostas individualmente ou na 

forma prevista nesse Código, mas, se procedente o pedido, beneficiarão as vítimas e seus 

sucessores, que poderão proceder à liquidação e à execução, nos termos dos arts. 96 a 99. 

No recurso repetitivo REsp n. 1.110.549/RS, relator Ministro Sidnei Beneti, restou 

consolidado o entendimento de que, ajuizada ação coletiva atinente à macrolide geradora 

de processos multitudinários, suspendem-se as ações individuais, no aguardo do julgamento 

da ação coletiva. No mesmo diapasão, a Primeira Seção, por ocasião também de julgamento 

de recurso repetitivo, REsp n. 1.353.801/RS, relator Ministro Mauro Campbell Marques, 

invocando o repetitivo da Segunda Seção, sufragou o entendimento de que, ajuizada ação 

coletiva atinente à macrolide geradora de processos multitudinários, suspendem-se as ações 

individuais, no aguardo do julgamento da ação coletiva, ponderando que a coletivização 

da demanda, seja no polo ativo, seja no polo passivo, é um dos meios mais eficazes para a 

realização do acesso à justiça, porquanto, além de reduzir os custos, consubstancia-se em 

instrumento para a concentração de litigantes em um polo, evitando-se, assim, os 

problemas decorrentes dos inúmeros procedimentos semelhantes. Assim, o mais prudente 

é o sobrestamento dos feitos individuais até a solução definitiva do litígio coletivo. REsp 

1.525.327-PR, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, por unanimidade, julgado 

em 12/12/2018, DJe 01/03/2019 (Tema 923). Informativo 643, STJ.  
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Destaque: Não é abusiva a cobrança de uma diária completa de 24 horas em hotéis que 

adotam a prática de check-in às 15:00h e de check-out às 12:00h do dia de término da 

hospedagem. 

Informações do inteiro teor: Inicialmente cumpre salientar que a interpretação literal do 

enunciado normativo do § 4º do art. 23 da Lei n. 11.771/2008 (Lei Nacional de Turismo), 

ou mesmo do art. 25 do Decreto n. 7.380/2010, conduziria à conclusão de que a diária de 

um hotel ou qualquer outro estabelecimento congênere de hospedagem em unidades 

mobiliadas consubstancia período de 24 horas entre a entrada e saída do hóspede. Contudo, 

uma interpretação razoável tem em conta, notadamente, a boa-fé do fornecedor, a 

razoabilidade no estabelecimento de um período de tolerância para a entrada do novo 

hóspede no apartamento por ele reservado e os usos e costumes do serviço prestado ao 

mercado consumidor. Natural a previsão pelo estabelecimento hoteleiro, para permitir a 

organização de sua atividade e prestação de serviços com a qualidade esperada pelo mercado 

consumidor, de um período entre o check-out do anterior ocupante da unidade 

habitacional e o check-in do próximo hóspede, inexistindo ilegalidade ou abusividade a 

ser objeto de controle pelo Poder Judiciário. Ademais, a prática comercial do horário de 

check-in não constitui propriamente um termo inicial do contrato de hospedagem, mas 

uma prévia advertência de que o quarto poderá não estar disponível ao hóspede antes de 

determinado horário. Assim, a fixação de horários diversos de check-in (15:00hs) e check-

out (12:00hs) atende a interesses legítimos do consumidor e do prestador dos serviços de 

hospedagem, espelhando antiga prática amplamente aceita dentro e fora do Brasil. REsp 

1.717.111-SP, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, por unanimidade, julgado em 

12/03/2019, DJe 15/03/2019. Informativo 644, STJ.  

 

Destaque: É abusiva a venda de ingressos em meio virtual (internet) vinculada a uma única 

intermediadora e mediante o pagamento de taxa de conveniência. 

Informações do inteiro teor: Salienta-se preliminarmente que a venda casada "às avessas", 

indireta ou dissimulada consiste em se admitir uma conduta de consumo intimamente 

relacionada a um produto ou serviço, mas cujo exercício, é restringido à única opção 

oferecida pelo próprio fornecedor, limitando, assim, a liberdade de escolha do consumidor. 

A venda pela internet, que alcança interessados em número infinitamente superior do que 

a venda por meio presencial, privilegia os interesses dos produtores e promotores do 

espetáculo cultural de terem, no menor prazo possível, vendidos os espaços destinados ao 

público e realizado o retorno dos investimentos até então empregados. Ademais, a fim de 

preservar a boa-fé e a liberdade contratual dos consumidores, os produtores e promotores 

do espetáculo cultural, ao optarem por submeter os ingressos à venda terceirizada em meio 

virtual (da internet), devem oferecer ao consumidor diversas opções de compra em diversos 

sítios eletrônicos, caso contrário, a liberdade dos consumidores de escolha da 

intermediadora da compra é cerceada, de modo a ficar configurada a venda casada, ainda 

que em sua modalidade indireta ou "às avessas", nos termos do art. 39, I e IX, do CDC. 

Além disso, é fictícia a liberdade do consumidor em optar pela aquisição virtual ou pela 
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presencial, ante a uma acentuada diferença de benefícios entre essas duas opções: ou o 

consumidor adquire seu ingresso por meio virtual e se submete à cobrança da taxa, tendo 

ainda que pagar uma nova taxa para receber o ingresso em seu domicílio; ou, a despeito 

de residir ou não na cidade em que será realizado o espetáculo cultural, adquire o ingresso 

de forma presencial, correndo o risco de que todos os ingressos já tenham sido vendidos 

em meio virtual, enfrentando filas e deslocamentos. Assim, não fosse a restrição da liberdade 

contratual bastante para macular a validade da cobrança da taxa de conveniência, por 

violação da boa-fé objetiva, esses fatores adicionais agora enumerados também têm o 

condão de modificar substancialmente o cálculo da proporcionalidade das prestações 

envolvidas no contrato, não sendo mais possível vislumbrar o equilíbrio pretendido pelas 

partes no momento da contratação ou eventual vantagem ao consumidor com o 

oferecimento conjunto dos serviços. Por fim, o serviço de intermediação apresenta mais 

uma peculiaridade: a de que não há declaração clara e destacada de que o consumidor está 

assumindo um débito que é de responsabilidade do incumbente - produtor ou promotor 

do espetáculo cultural - não se podendo, nesses termos, reconhecer a validade da 

transferência do encargo (assunção de dívida pelo consumidor). Verifica-se, portanto, da 

soma desses fatores, o desequilíbrio do "contrato, tornando-o desvantajoso ao consumidor 

enquanto confere vantagem sem correspectivo (sem "sinalagma", do grego, câmbio) ao 

fornecedor", o que também acaba por vulnerar o princípio da vedação à lesão enorme, 

previsto nos arts. 39, V, e 51, IV, do CDC. Desse modo, deve ser reconhecida a 

abusividade da prática da venda casada imposta ao consumidor em prestação 

manifestamente desproporcional, devendo ser admitido que a remuneração da 

intermediadora da venda, mediante a taxa de conveniência, deveria ser de responsabilidade 

dos promotores e produtores de espetáculos culturais, verdadeiros beneficiários do modelo 

de negócio escolhido. REsp 1.737.428-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, por maioria, 

julgado em 12/03/2019, DJe 15/03/2019. Informativo 644, STJ.  

 

Seleção de Fevereiro 

 

Destaque: A inserção de cartões informativos no interior das embalagens de cigarros não 

constitui prática de publicidade abusiva apta a caracterizar dano moral coletivo. 

Informações do inteiro teor: Inicialmente, a doutrina define publicidade como sendo 

qualquer forma de transmissão difusa de dados e informações com o intuito de motivar a 

aquisição de produtos e serviços no mercado de consumo. Assim, os cartões inserts ou 

onserts não caracterizam publicidade, uma vez que se encontram no interior das 

embalagens de cigarro, e apenas informam o seu novo layout, ou seja, não têm o condão 

de transmitir nenhum elemento de persuasão ao consumidor, por impossibilidade física do 

objeto. Ademais, não se pode olvidar que exceto nos casos expressamente declinados na 

legislação, somente aquele que causa o dano é responsabilizado pela sua reparação, nos 

termos do art. 927 do CC/2002. O que se observa na espécie, no entanto, é que o suposto 
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dano moral coletivo está alicerçado na possibilidade do consumidor utilizar os inserts ou 

onserts para obstruir a advertência sobre os malefícios do cigarro, o que equivaleria a 

imputar a responsabilidade civil a quem não praticou o ato e de forma presumida. REsp 

1.703.077-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Rel. Acd. Min. Moura Ribeiro, por maioria, 

julgado em 11/12/2018, DJe 15/02/2019. Informativo 642, STJ. 

 

Destaque: É lícita a manutenção do banco de dados conhecido como " cadastro de passagem"  

ou " cadastro de consultas anteriores" , desde que subordinado às exigências previstas no art. 

43 do CDC. 

Informações do inteiro teor: O "cadastro de passagem" ou "cadastro de consultas 

anteriores" é um banco de dados de consumo no qual os comerciantes registram consultas 

feitas a respeito do histórico de crédito de consumidores que com eles tenham realizado 

tratativas ou solicitado informações gerais sobre condições de financiamento ou crediário. 

No referido cadastro, os dados arquivados simplesmente fazem referência às consultas 

anteriormente efetuadas em relação a determinado número de CPF/CNPJ, com 

explicitação da data de cada consulta e do nome da empresa que a realizou. Apesar de não 

indicar por si só a necessidade de eventual restrição de crédito ao consumidor, o banco de 

dados em questão constitui importante ferramenta, posta à disposição dos fornecedores de 

produtos e serviços, para a prevenção de práticas fraudulentas, pois permite que, a partir da 

constatação de inusitada mudança no comportamento recente do titular do CPF ou CNPJ 

consultado, o fornecedor solicite deste acurada comprovação de sua identificação pessoal 

ou proceda com maior cautela ao verificar potencial situação de superendividamento. 

Pode-se afirmar, assim, que o cadastro de passagem é banco de dados de natureza neutra e 

que, por isso, encontra-se subordinado, como todo e qualquer banco de dados ou cadastro 

de consumo, às exigências previstas no art. 43 do CDC. Esse artigo preceitua que o 

consumidor "terá acesso às informações existentes em cadastros, fichas, registros e dados 

pessoais e de consumo arquivados sobre ele, bem como sobre as suas respectivas fontes". 

Cadastros e dados devem ser, por expressa determinação do § 1º do referido dispositivo de 

lei, "objetivos, claros, verdadeiros e em linguagem de fácil compreensão". Não existe 

nenhuma dúvida de que as informações constantes do cadastro de passagem (CPF/CNPJ 

do consultado, datas de realização das consultas e indicação dos nomes dos respectivos 

fornecedores por elas responsáveis) são objetivas, claras, presumidamente verdadeiras e 

apresentadas em linguagem de fácil compreensão, motivo pelo qual não se vislumbra, na 

espécie, nenhuma ofensa ao mencionado § 1º do art. 43 do CDC, porquanto atendida sua 

exigência. REsp 1.726.270-BA, Rel. Min. Nancy Andrighi, Rel. Acd. Min. Ricardo Villas 

Bôas Cueva, por maioria, julgado em 27/11/2018, DJe 07/02/2019. Informativo 641, 

STJ.  
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Destaque: O descumprimento de normas municipais e federais que estabelecem parâmetros 

para a adequada prestação do serviço de atendimento presencial em agências bancárias, 

gerando a perda do tempo útil do consumidor, é capaz de configurar dano moral de natureza 

coletiva. 

Informações do inteiro teor: O dano moral coletivo é espécie autônoma de dano que está 

relacionada à integridade psico-física da coletividade, bem de natureza estritamente 

transindividual e que, portanto, não se identifica com aqueles tradicionais atributos da 

pessoa humana (dor, sofrimento ou abalo psíquico), amparados pelos danos morais 

individuais. Nesse sentido, o dever de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho 

que é atribuído aos fornecedores de produtos e serviços pelo art. 4º, II, d, do CDC 

vislumbrado, em geral, somente sob o prisma individual, da relação privada entre 

fornecedores e consumidores tem um conteúdo coletivo implícito, uma função social, 

relacionada à otimização e ao máximo aproveitamento dos recursos produtivos disponíveis 

na sociedade, entre eles, o tempo. O tempo útil e seu máximo aproveitamento são 

interesses coletivos, subjacentes aos deveres da qualidade, segurança, durabilidade e 

desempenho que são atribuídos aos fornecedores de produtos e serviços e à função social 

da atividade produtiva. A proteção à perda do tempo útil do consumidor deve ser, 

portanto, realizada sob a vertente coletiva, a qual, por possuir finalidades precípuas de 

sanção, inibição e reparação indireta, permite seja aplicada a teoria do desvio produtivo do 

consumidor e a responsabilidade civil pela perda do tempo. No caso, a violação aos deveres 

de qualidade do atendimento presencial, exigindo do consumidor tempo muito superior 

aos limites fixados pela legislação municipal pertinente, infringe valores essenciais da 

sociedade e possui os atributos da gravidade e intolerabilidade, não configurando mera 

infringência à lei ou ao contrato. REsp 1.737.412-SE, Rel. Min. Nancy Andrighi, por 

unanimidade, julgado em 05/02/2019, DJe 08/02/2019. Informativo 641, STJ.  

 

Destaque: Companhia aérea é civilmente responsável por não promover condições dignas de 

acessibilidade de pessoa cadeirante ao interior da aeronave.  

Informações do inteiro teor: Registre-se, inicialmente, que a Convenção Internacional dos 

Direitos das Pessoas com Deficiência, promulgada pelo Decreto n. 6.949/2009 e submetida 

ao tratamento previsto no art. 5º, § 3º, da Constituição Federal, trata da acessibilidade 

como princípio fundamental do compromisso multilateral entre os Estados Parte, de 

dimensão concretizadora da dignidade humana. Atenta aos compromissos assumidos pelo 

Brasil no plano internacional, assim como aos ditames da legislação interna que delegou 

aos órgãos técnicos a regulamentação específica sobre a acessibilidade do transporte público, 

a ANAC (Agência Nacional de Aviação Civil) editou resolução, que atribuiu 

compulsoriamente às concessionárias de transporte aéreo a obrigação de promover o 

embarque do indivíduo possuidor de dificuldade de locomoção, de forma segura, com o 

emprego de elevadores ou outros dispositivos apropriados. Essa Resolução (n. 9/2007 da 

ANAC) teve sua eficácia garantida até 12/1/2014, momento em que foi substituída por 

outro ato normativo secundário. Porém, revela-se plenamente aplicável aos fatos 
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controvertidos no presente feito, ocorridos em janeiro de 2012, consoante a máxima do 

tempus regit actum, segundo o qual aplica-se ao ato/fato jurídico a lei vigente à época de 

sua ocorrência. A partir de 12/1/2014, a ANAC, por meio da Resolução n. 280/2013, 

transferiu ao operador aeroportuário a obrigação de garantir equipamento de ascenso e 

descenso ou rampa para as pessoas com dificuldade de acesso ao interior da aeronave, 

quando não houver a disponibilidade de ponte de embarque (art. 20, § 1º, da Resolução 

n. 280/2013). Entretanto, o ato normativo em questão não é capaz de eximir a companhia 

aérea da obrigação de garantir o embarque seguro e com dignidade da pessoa com 

dificuldade de locomoção. Afinal, por integrar a cadeia de fornecimento, recai sobre a 

referida sociedade empresária a responsabilidade solidária frente a caracterização do fato do 

serviço, quando não executado a contento em prol do consumidor que adquire a passagem. 

E, neste panorama, em se tratando de uma relação consumerista, o fato do serviço (art. 14 

do CDC) fica configurado quando o defeito ultrapassa a esfera meramente econômica do 

consumidor, atingindo-lhe a incolumidade física ou moral, como é o caso dos autos, em 

que o autor foi carregado por prepostos da companhia, sem as devidas cautelas, tendo sido 

submetido a um tratamento vexatório e discriminatório perante os demais passageiros 

daquele voo. Logo, nos termos do art. 14, caput, da Lei n. 8.078/90, o fornecedor de 

serviços - a companhia aérea - responde, objetivamente, pela reparação dos danos causados, 

em razão da incontroversa má-prestação do serviço por ela fornecido. Ademais, o fato de 

terceiro (art. 14, § 3º, II, do CDC), somente caracterizará excludente da responsabilidade 

civil do fornecedor quando for: a) inevitável; b) imprevisível; e, c) não guardar qualquer 

relação com a atividade empreendida pelo fornecedor. Na hipótese, o constrangimento 

sofrido guarda direta e estreita relação com o contrato de transporte firmado como a 

companhia de aviação ré. Ressalte-se, também, que a acessibilidade de pessoas portadoras 

de deficiência locomotiva ao serviço de transporte aéreo está na margem de previsibilidade 

e de risco desta atividade de exploração econômica, não restando, portanto, caracterizado 

o fato de terceiro (art. 14, § 3º, II, do CDC). Deste modo, conclui-se, a partir da 

interpretação lógico-sistemática da ordem jurídica, que é da sociedade empresária atuante 

no ramo da aviação civil a obrigação de providenciar a acessibilidade do cadeirante no 

processo de embarque, quando indisponível ponte de conexão ao terminal aeroportuário 

(finger). REsp 1.611.915-RS, Rel. Min. Marco Buzzi, por unanimidade, julgado em 

06/12/2018, DJe 04/02/2019. Informativo 642, STJ.  

 

Destaque: A empresa que utiliza marca internacionalmente reconhecida, ainda que não 

tenha sido a fabricante direta do produto defeituoso, enquadra-se na categoria de fornecedor 

aparente.  

Informações do inteiro teor: Cinge-se a controvérsia a saber se, à luz do conceito de 

fornecedor previsto no art. 3º do Código de Defesa do Consumidor, adota-se a teoria do 

"fornecedor aparente" para enquadrar nessa espécie a empresa que se utiliza de marca 

mundialmente reconhecida, beneficiando-se, portanto, da confiança dessa perante o 

consumidor, para responder pelos bens lançados no mercado sob tal identificação, ainda 
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que não seja sua fabricante direta. Extrai-se do CDC que será considerado como 

fornecedor de produtos ou serviços, toda pessoa física ou jurídica que desenvolve atividade 

mediante remuneração (desempenho de atividade mercantil ou civil) e de forma habitual, 

seja ela pública ou privada, nacional ou estrangeira e até mesmo entes despersonalizados. 

Observa-se que a lei traz a definição ampliada de fornecedor e a doutrina nacional aponta 

a existência de quatro subespécies, a saber: a) o fornecedor real; b) o fornecedor presumido; 

c) o fornecedor equiparado e d) o fornecedor aparente. O fornecedor aparente, que 

compreende aquele que, embora não tendo participado do processo de fabricação, 

apresenta-se como tal pela colocação do seu nome, marca ou outro sinal de identificação 

no produto que foi fabricado por um terceiro. É nessa aparência que reside o fundamento 

para a responsabilização deste fornecedor, não sendo exigida para o consumidor, vítima de 

evento lesivo, a investigação da identidade do fabricante real. Com efeito, tal alcance torna-

se possível na medida em que o Código de Defesa do Consumidor tem por escopo, 

conforme aduzido pela doutrina, proteger o consumidor "daquelas atividades desenvolvidas 

no mercado, que, pela própria natureza, são potencialmente ofensivas a direitos materiais 

(...) são criadoras de situações de vulnerabilidade independentemente da qualificação 

normativa de quem a exerce". Assim, com fulcro no Código de Defesa do Consumidor, 

especialmente em seus arts. 3º, 12, 14, 18, 20 e 34 é de reconhecer, de fato, a previsão 

normativa para a responsabilização solidária do fornecedor aparente, porquanto 

beneficiário da marca de alcance global, em nome da teoria do risco da atividade. REsp 

1.580.432-SP, Rel. Min. Marco Buzzi, por unanimidade, julgado em 06/12/2018, DJe 

04/02/2019. Informativo 642, STJ.  

 

 

 


